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SERVICENTER SERVICOS DE LOGISTICA E COMERCIO LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS
E CONTRIBUIGOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (SIMPLEYS)

Ano-calendério: 2019
INDEFERIMENTO DE OPCAO. DEBITO EXIGIVEL.

Contribuinte que possua debito com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou com as Fazendas Publicas, cuja exigibilidade ndo esteja suspensa,
ndo podera recolher os impostos e contribuicdes na forma do Simples
Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Maércio Avito Ribeiro Faria - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra acérdéo, de n® 09-071.859 proferido pela 22

Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (MG), que, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, mantendo o
Termo de Indeferimento da Opcéo pelo Simples Nacional (fls. 46/49).
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 Ano-calendário: 2019
 INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. DÉBITO EXIGÍVEL.
 Contribuinte que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas, cuja exigibilidade não esteja suspensa, não poderá recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Avito Ribeiro Faria - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário contra acórdão, de nº 09-071.859 proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (MG), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, mantendo o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional (fls. 46/49).
O Ato Declaratório Executivo (ADE), que trata da exclusão do Simples Nacional (SN), com efeitos a partir de 1º/01/2019, foi  expedido em virtude da existência dos seguintes débitos com exigibilidade não suspensa:

Na manifestação de inconformidade é defendido em síntese que os débitos inscritos em dívida ativa da União foram objeto de parcelamento em 26/11/2013.
A d. DRJ esclareceu que uma das inscrições, mais especificamente a de nº 80610063793-09, fls. 34-42, teve o parcelamento rescindido eletronicamente em 05/12/2013, e não houve nenhum outro pedido de parcelamento, ou qualquer medida que suspendesse a exigibilidade dos débitos inscritos.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Regularmente cientificada, por via postal, em 6.9.2019, conforme AR dos correios, à fl. 53, o Recurso Voluntário foi juntado aos autos em 4.10.2019, assim sintetizado (fls. 56/59):
Asseverou  que as inscrições apontadas teriam sido objeto de parcelamento especial Lei nº 11.941/2009, reaberto pela Medida Provisória nº 615/2013, convertida em Lei 12.865/2013, com adesão em 26/11/2013.
Informou que teria sido consolidado em 28/02/2018 e que já havia quitado o referido �Refis� desde Fevereiro de 2016 e Março de 2016, não havendo elementos que justifiquem o apontamento no extrato da Procuradoria da Fazenda Nacional, pois o débito objeto de parcelamento especial já estava quitado.
Defendeu que a rescisão realizada em 05/12/2013 teria ocorrido para adesão ao parcelamento da Medida Provisória nº 615/2013, requisito de �migração� para o parcelamento mais benéfico.
Portanto, para ter seu direito preservado, vem requer o reenquadramento ao Simples Nacional, tendo em vista, que a decisão de 1ª instância não analisou os comprovantes de pagamentos recolhidos, bem como, o termo de adesão à medida provisória 615/2013.
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Avito Ribeiro Faria, Relator.
Submete-se à apreciação desta Turma de Julgamento o recurso voluntário oferecido pela contribuinte SERVICENTER SERVIÇOS DE LOGÍSTICA E COMERCIO LTDA.
O Recurso Voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal � PAF, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Código Tributário Nacional � CTN. Assim, dele toma-se conhecimento.
Como é cediço, a atividade administrativa é plenamente vinculada ao cumprimento das disposições legais. Além de vinculada, a atividade administrativa de lançamento é obrigatória, conforme disciplina o art. 142 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Código Tributário Nacional - CTN.
Nesta seara, a opção pelo Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, está regulamentada na Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 4, de 30 de maio de 2007 (até 2011), na Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011 (de 2012 até julho de 2018), e na Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018 (a partir de 1º de agosto de 2018).
Segundo o art. 6º, §§ 1º e 2º, I, da Resolução CGSN nº 140/2018, a opção pelo Simples Nacional deve ser realizada no mês de janeiro, até o último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, sendo que eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional podem ser regularizadas dentro deste prazo:
Art. 6º A opção pelo Simples Nacional deverá ser formalizada por meio do Portal do Simples Nacional na internet, e será irretratável para todo o ano-calendário. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput)
§ 1º A opção de que trata o caput será formalizada até o último dia útil do mês de janeiro e produzirá efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 5º. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 2º)
§ 2º Enquanto não vencido o prazo para formalização da opção o contribuinte poderá: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput)
I - regularizar eventuais pendências impeditivas do ingresso no Simples Nacional, e, caso não o faça até o término do prazo a que se refere o § 1º, o ingresso no Regime será indeferido;
(...)
No caso dos autos consta que a inscrição nº 80610063793-09, fls. 34-42, teve o seu parcelamento rescindido eletronicamente em 05/12/2013, e não teria havido nenhum outro pedido de parcelamento, ou outra medida que suspendesse a exigibilidade dos débitos inscritos.
Por seu lado, a Recorrente usando tão somente de retorica não colaciona aos autos qualquer prova da alegada quitação do parcelamento relativo à inscrição em debate e/ou da sua inclusão no Refis.   
Nesta toada, a pessoa jurídica que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa não pode recolher tributos na forma do Simples Nacional (art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006).
Sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisão em Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 627543/RS com trânsito em julgado em 14.11.2014, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, de acordo com o art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015:
Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Microempresa e empresa de pequeno porte. Tratamento diferenciado. Simples Nacional. Adesão. Débitos fiscais pendentes. Lei Complementar nº 123/06. Constitucionalidade. Recurso não provido. 
1. O Simples Nacional surgiu da premente necessidade de se fazer com que o sistema tributário nacional concretizasse as diretrizes constitucionais do favorecimento às microempresas e às empresas de pequeno porte. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em consonância com as diretrizes traçadas pelos arts. 146, III, d, e parágrafo único; 170, IX; e 179 da Constituição Federal, visa à simplificação e à redução das obrigações dessas empresas, conferindo a elas um tratamento jurídico diferenciado, o qual guarda, ainda, perfeita consonância com os princípios da capacidade contributiva e da isonomia. 
2. Ausência de afronta ao princípio da isonomia tributária. O regime foi criado para diferenciar, em iguais condições, os empreendedores com menor capacidade contributiva e menor poder econômico, sendo desarrazoado que, nesse universo de contribuintes, se favoreçam aqueles em débito com os fiscos pertinentes, os quais participariam do mercado com uma vantagem competitiva em relação àqueles que cumprem pontualmente com suas obrigações. 
3. A condicionante do inciso V do art. 17 da LC 123/06 não se caracteriza, a priori, como fator de desequilíbrio concorrencial, pois se constitui em exigência imposta a todas as pequenas e as microempresas (MPE), bem como a todos os microempreendedores individuais (MEI), devendo ser contextualizada, por representar também, forma indireta de se reprovar a infração das leis fiscais e de se garantir a neutralidade, com enfoque na livre concorrência. 
4. A presente hipótese não se confunde com aquelas fixadas nas Súmulas 70, 323 e 547 do STF, porquanto a espécie não se caracteriza como meio ilícito de coação a pagamento de tributo, nem como restrição desproporcional e desarrazoada ao exercício da atividade econômica. Não se trata, na espécie, de forma de cobrança indireta de tributo, mas de requisito para fins de fruição a regime tributário diferenciado e facultativo. 
5. Recurso extraordinário não provido.
Assim, o indeferimento da opção ao Simples Nacional se dá nos estritos contornos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, art. 17, inciso V:
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte: 
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; (grifo nosso)
Não há exceção a essa regra, em assim sendo, como os débitos que motivaram o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional não foram integralmente regularizados em tempo hábil, conclui-se pela existência de motivo impeditivo ao deferimento da solicitação de opção pelo Simples Nacional.
Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente examinados com minudência, conforme a legislação de regência da matéria. 
Por todo o exposto, resta comprovada a não regularização do débito objeto do indeferimento da opção, via de consequência, é de se manter a exclusão para o ano-calendário 2019, referendada no Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional.
Nega-se provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Márcio Avito Ribeiro Faria
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O Ato Declaratério Executivo (ADE), que trata da exclusdo do Simples Nacional
(SN), com efeitos a partir de 1°/01/2019, foi expedido em virtude da existéncia dos seguintes
débitos com exigibilidade nao suspensa:

DEBITOS INSCRITOS NA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Débitos Fazendirios

Nimero de Inscrigdo Valor Consoclidado* Nimero de Inscrigdo Valor Consclidado* Nimerc de Insecrigdo Valor Consclidado*

€58.174,22 80210031234 129.040,29 80610063733 164.420,23

* Qs débitos fazendarios inscritos em DAU na PGFN estdo relacionados com o valor do saldo devedor consolidado, isto €, com os acréscimos legais.

Na manifestacdo de inconformidade é defendido em sintese que os débitos
inscritos em divida ativa da Unido foram objeto de parcelamento em 26/11/2013.

A d. DRJ esclareceu que uma das inscrigdes, mais especificamente a de n°
80610063793-09, fls. 34-42, teve o parcelamento rescindido eletronicamente em 05/12/2013, e
ndo houve nenhum outro pedido de parcelamento, ou qualquer medida que suspendesse a
exigibilidade dos débitos inscritos.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Regularmente cientificada, por via postal, em 6.9.2019, conforme AR dos
correios, a fl. 53, o Recurso Voluntério foi juntado aos autos em 4.10.2019, assim sintetizado
(fls. 56/59):

Asseverou que as inscrigdes apontadas teriam sido objeto de parcelamento
especial Lei n® 11.941/2009, reaberto pela Medida Proviséria n® 615/2013, convertida em Lei
12.865/2013, com adesdo em 26/11/2013.

Informou que teria sido consolidado em 28/02/2018 e que ja havia quitado o
referido “Refis” desde Fevereiro de 2016 ¢ Margco de 2016, ndo havendo elementos que
justifiguem o apontamento no extrato da Procuradoria da Fazenda Nacional, pois o débito objeto
de parcelamento especial ja estava quitado.

Defendeu que a rescisdo realizada em 05/12/2013 teria ocorrido para adesdo ao
parcelamento da Medida Provisoria n° 615/2013, requisito de “migragdo” para o parcelamento
mais benéfico.

Portanto, para ter seu direito preservado, vem requer o reenquadramento ao
Simples Nacional, tendo em vista, que a decisdo de 12 instancia ndo analisou os comprovantes de
pagamentos recolhidos, bem como, o termo de adeséo a medida provisoria 615/2013.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcio Avito Ribeiro Faria, Relator.
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Submete-se a apreciagdo desta Turma de Julgamento o recurso voluntario
oferecido pela contribuinte SERVICENTER SERVICOS DE LOGISTICA E COMERCIO
LTDA.

O Recurso Voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, que dispde sobre o Processo Administrativo Fiscal — PAF, inclusive para os fins
do inciso Il do art. 151 da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Codigo
Tributério Nacional — CTN. Assim, dele toma-se conhecimento.

Como é cedico, a atividade administrativa € plenamente vinculada ao
cumprimento das disposi¢Oes legais. Além de vinculada, a atividade administrativa de
lancamento é obrigatoria, conforme disciplina o art. 142 da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de
1966, denominada Cddigo Tributario Nacional - CTN.

Nesta seara, a opcao pelo Simples Nacional, instituido pela Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, esta regulamentada na Resolugdo do Comité Gestor do Simples
Nacional (CGSN) n° 4, de 30 de maio de 2007 (até 2011), na Resolucdo CGSN n° 94, de 29 de
novembro de 2011 (de 2012 até julho de 2018), e na Resolu¢do CGSN n° 140, de 22 de maio de
2018 (a partir de 1° de agosto de 2018).

Segundo o art. 6°, §§ 1° e 2°, I, da Resolugdo CGSN n° 140/2018, a opcdo pelo
Simples Nacional deve ser realizada no més de janeiro, até o ultimo dia util, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia do ano-calendario da opg¢do, sendo que eventuais pendéncias impeditivas
ao ingresso no Simples Nacional podem ser regularizadas dentro deste prazo:

Art. 6° A opgdo pelo Simples Nacional devera ser formalizada por meio do Portal do
Simples Nacional na internet, e serd irretratavel para todo o ano-calendério. (Lei
Complementar n° 123, de 2006, art. 16, caput)

8 1° A opgdo de que trata o caput sera formalizada até o uUltimo dia Gtil do més de
janeiro e produzira efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendéario da opcao,
ressalvado o disposto no § 5°. (Lei Complementar n® 123, de 2006, art. 16, § 2°)

§ 2° Enquanto ndo vencido o prazo para formalizacdo da op¢do o contribuinte podera:
(Lei Complementar n° 123, de 20086, art. 16, caput)

I - regularizar eventuais pendéncias impeditivas do ingresso no Simples Nacional, e,
caso ndo o faca até o término do prazo a que se refere o 8 1°, 0 ingresso no Regime sera
indeferido;

()

No caso dos autos consta que a inscri¢do n° 80610063793-09, fls. 34-42, teve o seu
parcelamento rescindido eletronicamente em 05/12/2013, e n&o teria havido nenhum outro pedido de
parcelamento, ou outra medida que suspendesse a exigibilidade dos débitos inscritos.

Por seu lado, a Recorrente usando tdo somente de retorica ndo colaciona aos autos
qualquer prova da alegada quitacdo do parcelamento relativo a inscricdo em debate e/ou da sua
inclusdo no Refis.

! Mesmo contetido das resoluges anteriores: Resolugdo CGSN n 94/2011 (art. 6°, §§ 1° e 29, I) e Resolugdo CGSN
n° 4/2007 (art. 7°, 88 1°e 1°-A, ).
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Nesta toada, a pessoa juridica que possua débito com o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja
exigibilidade ndo esteja suspensa ndo pode recolher tributos na forma do Simples Nacional (art.
17 da Lei Complementar n°® 123, de 14 de dezembro de 2006).

Sobre a matéria, 0 Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisdo em Recurso
Extraordinario com Repercussdo Geral n® 627543/RS com trénsito em julgado em 14.11.2014,
que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF, de
acordo com o art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°
343, de 09 de julho de 2015:

Recurso extraordinario. Repercussdao geral reconhecida. Microempresa e empresa de
pequeno porte. Tratamento diferenciado. Simples Nacional. Adesdo. Débitos fiscais
pendentes. Lei Complementar n® 123/06. Constitucionalidade. Recurso ndo provido.

1. O Simples Nacional surgiu da premente necessidade de se fazer com que o sistema
tributario nacional concretizasse as diretrizes constitucionais do favorecimento as
microempresas e as empresas de pequeno porte. A Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, em consonancia com as diretrizes tracadas pelos arts. 146, 111, d, e
paragrafo Unico; 170, 1X; e 179 da Constituicdo Federal, visa a simplificacdo e a
reducdo das obrigacOes dessas empresas, conferindo a elas um tratamento juridico
diferenciado, o qual guarda, ainda, perfeita consonéncia com os principios da
capacidade contributiva e da isonomia.

2. Auséncia de afronta ao principio da isonomia tributaria. O regime foi criado para
diferenciar, em iguais condicGes, os empreendedores com menor capacidade
contributiva e menor poder econdmico, sendo desarrazoado que, nesse universo de
contribuintes, se favorecam aqueles em débito com os fiscos pertinentes, os quais
participariam do mercado com uma vantagem competitiva em relacdo aqueles que
cumprem pontualmente com suas obrigagoes.

3. A condicionante do inciso V do art. 17 da LC 123/06 ndo se caracteriza, a priori,
como fator de desequilibrio concorrencial, pois se constitui em exigéncia imposta a
todas as pequenas e as microempresas (MPE), bem como a todos os
microempreendedores individuais (MEI), devendo ser contextualizada, por representar
também, forma indireta de se reprovar a infracdo das leis fiscais e de se garantir a
neutralidade, com enfoque na livre concorréncia.

4. A presente hipotese ndo se confunde com aquelas fixadas nas Sumulas 70, 323 e 547
do STF, porquanto a espécie ndo se caracteriza como meio ilicito de coagdo a
pagamento de tributo, nem como restri¢cdo desproporcional e desarrazoada ao exercicio
da atividade econdmica. Ndo se trata, na espécie, de forma de cobranca indireta de
tributo, mas de requisito para fins de fruicdo a regime tributario diferenciado e
facultativo.

5. Recurso extraordinario ndo provido.

Assim, o indeferimento da opcdo ao Simples Nacional se da nos estritos contornos
da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006, art. 17, inciso V:

Art. 17. N&o poderdo recolher os impostos e contribui¢des na forma do Simples
Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:

V - que possua debito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa; (grifo nosso)
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N&o ha excecdo a essa regra, em assim sendo, como 0s débitos que motivaram o
Termo de Indeferimento da Opcéo pelo Simples Nacional ndo foram integralmente regularizados
em tempo habil, conclui-se pela existéncia de motivo impeditivo ao deferimento da solicitacao
de opcdo pelo Simples Nacional.

Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente
examinados com minudéncia, conforme a legislacdo de regéncia da matéria.

Por todo o exposto, resta comprovada a ndo regularizacdo do débito objeto do
indeferimento da opcdo, via de consequéncia, é de se manter a exclusdo para o ano-calendério
2019, referendada no Termo de Indeferimento da Opc¢éo pelo Simples Nacional.

Nega-se provimento ao Recurso Voluntério.
E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Marcio Avito Ribeiro Faria



